


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
REDAÇÃO FINAL DO
               PROJETO DE LEI N.º 095/2025

         A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Extraordinária, realizada em 22 de dezembro de 2025 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:                                                                                                                                                                                          
PROJETO DE LEI N.º 095/2025

   Autoriza abertura de crédito adicional de natureza suplementar no valor de R$ 172.000,00.

                  Art. 1.º Fica o Poder Executivo do Município de Aceguá, autorizado a proceder abertura de crédito suplementar para o presente exercício financeiro no valor de R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais), nos termos da Lei Federal 4.320/64, a ser alocado na seguintes dotações:

	Órgão
	12 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

	Unidade
	02 – Unidade de Obras e Serviços Públicos 

	Função
	0015 - Urbanismo

	Sub Função
	0451 – Infra-Estrutura Urbana

	Programa
	0008- Mais Mobilidade

	Ação
	2041 – Manutenção de Obras e Serviços Públicos

	Recurso
	150000001 – Recurso Livre

	Código
	Descrição da natureza de despesa
	Valor

	3.3.90.04.00.00.00.00
	Contratação por Tempo Determinado
	R$ 25.000,00

	3.3.90.11.00.00.00.00
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	R$ 47.000,00

	3.3.90.39.00.00.00.00
	Outros Serv. Terceiros Pessoa Juridica
	R$ 100.000,00

	Total
	R$ 172.000,00



Art. 2.º A cobertura do presente crédito especial no valor de R$ 172.000,00 decorrerá por conta de excesso de arrecadação recurso - Livre, no exercício de 2025.

           Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 22 de dezembro de 2025.
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

     ANDERSON BARCELOS CORRÊA – PSDB – PRESIDENTE:_________________________________

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA –PSDB - VICE-PRESIDENTE:_____________________________

LIZIANE JARDIM – MDB:______________________________________________________________
